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Processo Administrativo Licitatório n"00312026

PREGÃO ELETRÔNICO N9 00112026

pelo presente instrumento, de um lado a Associação Pública dos Municipios da Microrregião do Médio Rio

Grande - Ameg, inscrita no CNPJ sob o ne 35.617.360/000!,-LL, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia,

ne1.44,Bairro Jardim pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária Executiva, a Senhora

OIGA APAREC|DA BORGES BASTOS, inscrita no CPF ne U6.939.228-86, nomeado(a) pela PORTARIA Ne 441,

DE 02 DE MAIO DE2024 doravante denominado CoNTRATANTE, e a empresa coNEXÃO rUÉOICA COMERCIAL

LTDA, inscrito(a) no cNp llMF sob o ne 05.359 .481/OOOL-40, sediado(a) na Avenida vereador Raymundo

Hargreaves, 110 LOJA 03 E 04, bairro Fontesville, no municipio de Juiz de Fora/MG, CEP 36083-770, telefone

(32) 2101-15g9, e-mail: licitacao(oconexaoif.com.br , doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por MARú iosÉ FERREIRA FREEsz, inscrita no cPF sob o ne 805.516.296-49, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇoS ne

OOU1O26. processo administrativo n.e 003/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei

ne 14.133, de 1e de abril de2021,, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. Constitui o objeto do presente Termo a registro de preço para a aquisição de materiais médicos-

hospitalares, microchips e medicamentos para a manutenção do castramóvel da Ameg, na

modalidade pREGÃO fuffRÔrulCo, peto Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREçO POR

ITEM.

1.1. Descrição do Obieto:

r.g.rUruoRueurecÃO r oeSCRtCÃO oR ruecesStoeor oR cOrurnRrRCÃO

VALOR MÉDtOVATOR

UN|TÁRIO
UNIDADEQUANTIDADEcoDrGo DESCRTçÃOITEM

Rs4.550,0091,00CAIXA50 cxsDiazepam Smg/ml amPola com 2 mls,

caixa com 100 unidades
21 080

Rs4.375,00Rs175,00CAIXA25 cxsLto4
com L00 am olas

Epinefrina 1mg/ml ampola 1ml caixa23

Rs5.750,00CAIXA50 cxs082 Tramadol 50mg/ml ampola 2ml cx 1.00

uni - analgésico opióide, utilizado para

controle da dor (moderada a grave)

em procedimentos cirúrgicos; ampola

contendo 2ml de solução injetável a

50mg/ml. Referência: Tramaliv. Caixa

com 100 am olas.
Rs 14.675,00TOTAL
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1.3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicos

específicos do Estudo Técnico preliminar, apêndice deste Termo de Referência e na Justificativa juntado aos

autos.

\
1 ). a.

2.L. Os produtos deverão ser entregues de a

pela Ameg, 10 (dez) dias úteis após a emi
cordo com a Autorização de Fornecimento emitido

ssão da mesma, conforme as condições de data,

todas

horário, local e quantidade estipulada neste Termo de Referência'

Z.Z. O objeto deste termo será recebido por servidores da Ameg no local estipulado na

Autorização de Fornecimento.

2.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a contratada deverá iniciar

o cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg;

2.4. O objeto deste termo não será recebido se estiver em desacordo com as condições

estipuladas neste instrumento ou na Autorização de Fornecimento'

2.5. Os produtos deverão ser entregues com estrita observância das determinações contidas

neste Termo de Referência.

Consumidor,

Regional
federada

2.10.
sinais de
identificadas,
emitido pela
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2.7. As embalagens dos medicamentos a serem entiegues apresentarão o' nome do

farmacêutico responsável pela fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho

obrigatoriamente, da unidade

2.g. Os medicamentos deverão ser entregúes:com,Frazs'eguiúatente t, lo áínimo, ry%fe 
Su1

validade, contâdos da data de fabricaçãg. ! fr,aó de válidafe dos-medicame:ntos nãô deverá

ser inferÍor a 12 (doze) meses, a contar da data de en+re a'do produto;

2.g. os medicamentos a serem fornecidos pelos licitantes apresentarão, em suas emba]lqery,

" "rp*rião 
,pRolBlDA A VENDA No coMÉRclo', de acordo com a Portaria n.e 2814198, do

Ministério da §aúde;
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3.1. A Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento terá vigência de 12 (doze) meses,

na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 202L. E poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso.

3.2. Os preços serão registrados em conformidade com a ctassificação obtida, observados os critérios

estabelecidos no instrumento convocatório;

3.3. A Ata de Registro de Preços não obriga a Ameg a efetivar as contratações, podendo realizar

licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese

em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência;

3.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a Ameg negociará

com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ata poderá requerer, por escrito, o

cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação

comprobatória;

3.5. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Ata de Registro de Preços, poderá

requerer à Ameg, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior

ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação

comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do artigo L24 da Lei ne L4.L33/2L.

3.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o art. 125 da Lei ne 14.133/2L.; L1.7. Os contratos derivados das Atas

decorrente do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade da ata e

poderão ser alterados, desde que verificado o disposto na alínea d, do inciso ll do artigo 124 da Lei

ne 14.133/2L.

4.1. Aata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial previstas

no art.155 e art.156 da Lei ne14.133, de 202I, sem prejuízo das seguintes sanções:

4.1,.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei pe t4.L33, de 2021, a contratada que:

A) der causa à inexecução parcial da ata;

B) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa à inexecução total da ata;

D) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata;

F) praticar ato fraudulento na execução da ata;

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

H) praticar ato lesivo previsto no art.5s da Lei ne L2.846, de Ls de agosto de 2013.

4.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei pe L4.t33, de 2O2Ll;
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ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneaS "b", ttc" e ttd"

do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4e, da Lei 6e L4'L33, de ZOZL);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneaS "ê", "f", "g" e "h" dO SUbitem aCima deSte COntfatO, bem COmO nas alíneaS "b", "C" e "d"' que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne ')'4.133, de 2021).

lV) Multa:

a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no valor

de o,S%o(cinco décimos por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento, por dia de atraso'

b) Na hipótese da contratada inadimplir total ou parcialmente a ata, a Administração poderá, garantida

prévia defesa, aplicar multa de lao/o (dez por cento), do valor total da autorização de fornecimento,

devidamente atuali zado;

c) A Ameg se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor

da multa.

4.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese atguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne 14.133, de 2021)

4.4.Íodas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art' L56,

§7e, da Lei ne L4.\33, de 2021).

4.4.t.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157 , da Lei ne 14.133 , de 2O2Ll

4.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei ne 14.133, de 2021)'

4.4.3. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

4.5. A aplicação das sanções reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei ne I4.L33, de 202t, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 155, §1e, da Lei ns 14.133 , de 20211:

A) a natureza e a gravidade da infração cometida;

B) as peculiaridades do caso concreto;

C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

D) os danos que dela provierem para o Contratante;

E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

4.7. os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de2o2L, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.g46, de 2013, serão apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.g. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160, da Lei ;',1e L4.t33, de 202Ll.'

4.g. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ns 14.133, de 2021)'

4.j.0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para Iicitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.13312L.

4.LL.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução

Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de2022'

4.12. O presente Termo de ata poderá ser rescindido:

l)A ata poderá ser rescindida:

. determinada por ato unilateral e escrito da Ameg, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua PróPria conduta;

o consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Ameg;

. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial'

ll) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg e a extinção consensual deverão ser

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo

no respectivo processo.

euando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Ameg, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

o devolução da garantia;

o pagamentos devidos pela execução da ata até a data de extinção;

o pagamento do custo da desmobilização.

ll!) A extinção determinada por ato unitateral da Ameg poderá acarretar, sem prejuízo das sanções

previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato

próprio da Ameg;

o ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

execução da garantia contratual para:

o ressarcimento da Ameg por prejuízos decorrentes da não execução;
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das multas aPlicadas.

lV) A aplicação das medidas previstas acima ficará a critério da Ameg, que poderá dar continuidade

à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

s.1. A Ameg reserva-se no direito de, a qualquer momento, recusar o recebimento do objeto em desacordo

com as especificaçôes exigidas, por seu conhecimento específico ou exclusivo critério de avaliação'

5.2. A avaliação será realizada por servidor da Ameg, que por seus conhecimentos técnicos, observando as

especificações exigidas, emitirá parecer acerca da aceitação do objeto'

5.3. Na eventualidade da Ameg recusar-se a receber o objeto por estar ele em desacordo com as especificações

exigidas, não se responsab ilizará por nenhum gasto com despesa de transporte ou qualquer outra necessária

à devolução ou à substituição do objeto do contrato'

6.1. o objeto será recebido pelo gestor/fiscal do contrato, que verificará se os veículos estão em conformidade

com as especificações constantes na Autorizaçáo de Fornecimento, observando o art. 140 da Lei L4'L33, de

202L:

a. pRovlsoRlAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, o que se dará após 15 (quinze) dias do

recebi mento Provisório.

6.2. somente após a emissão da Autorização de Fornecimento, é que a contratada deverá iniciar o

cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg.

7.L. Aentrega dos produtos será acompanhada, fiscalizada e atestada através do DEPARTAMENTo

DE CONTROLE E tNSpEçÃO RTUTUAL, que por seus conheciomentos técnicos, deverão anotar em

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com execução do objeto, determinando o que for

necessário para a regularização das falhas observadas, conforme previsto no art. L77 da Lei

L4.L33/21 e parágrafos e também poderá, constatando a inobservância quanto às especificações

desta:

l. Mandar suspender a entrega dos produtos;

ll. Mandar substituir os produtos defeituosos;

lll. Suspender o pagamento (comunicando a autoridade competente);

Sr
r1'
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o pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

o pagamento das multas devidas à Administração Pública;

o exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,

quando cabível;

. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Ameg e
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lv. Rescindir o contrato (através dos tr-]amites legais, comunicando a autoridade compete

7.2. Fornecer as instruçôes necessárias à entrega dos produtos;

7.3. proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem

prejuízo da responsabilidade da contratada;

7.4. oobjeto deste Termo de Referência, mesmo entregue e aceito definitivamente, ficará sujeito à

substituição desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor, bem como

alterações que comprometam a integridade e a utilização'

7.5. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da entrega e recebimento do objeto, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

8.1. O preço certo e ajustado Para o fornecimento dos Produtos será de RS L4.675,OO (quatorze mil e

seiscentos e setenta e cinco reais), a ser pago em conformidade com o PREGÃO ELETRÔNICO Ns ootl2026 e

cláusula seguinte deste ata

9.1. os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, através de depósito em conta corrente da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal, sendo que esta deverá

estar atestada pelo Gestor/Fiscal do objeto da licitação.

g.z.o,,atesto,, fica condicionado a verificação da conformidade da nota fiscal apresentada pela contratada

com os serviços efetivamente prestados'

9.3. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto será autorizado sem o devido aditamento do

contrato.

DA CONTRATADA

j.0.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, da

ata.

LO.Z. A contratada será responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Ameg, bem

como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

10.3. A contratada reconhece à Ameg o direito de, a critério desta, descontar dos pagamentos

devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas nesta ata.

Lo.4.A contratada não poderá, sem anuência da Ameg, modificar quaisquer especificações desta ata'

10.5. A contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pela Ameg, da entrega,

em qualquer momento, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados, de acordo

com o art. L37,ll, da Lei 14.133, de 2O2L'

n a senêdit;iibêiÊ Maiâ, 
'{4 
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10.6. A contratada é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer fato ou condi çao que

possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou em parte.

LO.7.A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.g. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem como

diligenciar para que o objeto seja entregue em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer

vícios.

10.9. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ata.

10.10. A contratada fica obrigada a entregar o objeto de boa qualidade conforme especificaçôes

técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a esta exigência será devolvido e

imediatamente substituído, correndo por conta exclusiva da contratada as despesas com transporte

decorrente deste Procedimento;

10.11. A contratada fica obrigada a entregar de acordo com o preço proposto e na quantidade

indicada em cada Autorização de Fornecimento;

10.12. A contratada e obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMo DE REFERÊructR e

demais normas e instruções da Ameg, que tomará todas as medidas para assegurar um controle

adequado de qualidade.

10.13. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

entrega do objeto;

10.14. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à contratante ou a

terceiros.

DA CO NTRATANTE:

10.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com a ata;

j.0.16. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Lo.LT.Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na entrega

do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

10.1g. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela contratada;

10.19. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art' 143 da Lei ne

L4.L33, de 2O2L;

10.20. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos na presente ata;

LO.zL.Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e nesta ata;

Êua Be*edita da §iiveira Maia" 144 * Baina jardirn Pinheiros - CÊp 37903-SS0 * PassoslMü
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10.6. A contratada é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer fato ou condi o que

possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou em parte.

LO.7.A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.g. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem como

diligenciar para que o objeto seja entregue em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer

vícios.

10.9. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ata.

10.10. A contratada fica obrigada a entregar o objeto de boa qualidade conforme especificações

técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a esta exigência será devolvido e

imediatamente substituído, correndo por conta exclusiva da contratada as despesas com transporte

decorrente deste Procedimento;

10.11. A contratada fica obrigada a entregar de acordo com o preço proposto e na quantidade

indicada em cada Autorização de Fornecimento;

10.12. A contratada é obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMO DE REFERÊtrtctR e

demais normas e instruções da Ameg, que tomará todas as medidas para assegurar um controle

adequado de qualidade.

10.13. A contratada assume como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

entrega do objeto;

10.14. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à contratante ou a

terceiros.

DA NTE:

10.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com a ata;

j.0.16. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

LO.tl.Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na entrega

do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

10.1g. Acompanhar e fiscatizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela contratada;

10.19. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne

L4.L33, de 2O2L;

10.20. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos na presente ata;

to.zl.Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e nesta ata;
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LO.2Z. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

L0.23. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pela contratada.

LO.Z4. A Ameg não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

11.1. Esta ata, bem como os direitos e

transferida, total ou parcialmente, ne

obrigações dela decorren

m ser executado em asso

tes, não poderá ser subcontratado, cedida ou

,ciação da ADJUDICATÁRlA com terceiros, sob

pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão'

\,
Lz.t. A ata vincula as partes que dela participam e seus sucessores a qualquer título'

13.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária abaixo:

DOT

L4.t. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de

execução do objeto do contrato.

1,4.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) ,,prática corrupta,,: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) ,,prática fraudulenta,,: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) ,,prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-comPetitivos;

d) ,,prática coercitiva,': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato'

e) ,,prática obstrutiva,,: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração

de alegações de prática prevista acima;

14.3.praticar conduta ilícita, essencialmente fraudulenta, com o objetivo de impedir os órgãos de fiscalização

e controle em realizar a inspeção do certame'

Bua Se*edira da Silvetra il4aia, 144 * Baino Jardim Pinheiros * CEp 379*3-660

Telefsne: {35} 3521*§544 * t$rlF.§: 35.617.36ü/üü01-11 * Hndereço eletrô*ico: am, 
Sftie, ÊletrÔrtiç.*: urt$w^arneg.rng,gov.br * §ede* §sciaisl @c*ttsorcioa

- PassoslMü
eg@ameg.org.br
meg

\7



15.1. É ve

por parte

Rrdffiffi
A$§0cnçÃo r_üBucAp§
0Â tlr0f,oRRE§ÍÀo 00 llEDl0

*ut*tgiF§§
§r0§RÂl$08

dado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos produtos sob alegação de in

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei'

16.1. O extrato do presente contrato será publicado no sítio oficial da Ameg e no Diário oficial dos municípios

Mineiros e incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei L4.133 , de 202L'

no Portal Nacional de Contratações

17.1,. Fica eleito o foro da comarca de Passo s/MG para dirimir quaisquer dúvidas com relação a este

contrato, com renúncia a qualquer outro, mesmo que privilegiado

i.g.1. os casos omissos serão dirimidos de acordo com a nos termos da Lei ne. 14.133, de 2021 e posteriores

alteraçôes, Lei complementar ng.12312006, com as alteraçõesfeitas pela Lei complementar ne'147/20t4,

L66l2O1g, L67 /2ltg e posteriores alterações e demais disposições aplicáveis à espécie, bem como vinculado

ao processo Administrativo Licitatório ne 003/2026,Pregão Eletrônico ne ootl2o26'

Lg.z.E, por estarem assim justos e contratados, mandaram redigir o presente contrato em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, que após lido e achado conforme, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo

assinadas que a tudo ouviram o assistiram'

Passos/Mc, 13 de março de 2026

MARIA J
FERREI

FREESZ:8
29649

MÂRIA JOSE

OU=CmfEae
OU=Md@.'l€@cb. OU=

OU=AC SytrguleílO
FERREIRÂJOSE

C %,
r6296,19
o ald d6te d@ref,io

I 8:.13:2GO30O'
R€ádoí V6à): 2025.2.1

Representante Ameg

Olga Aparecida Borges Bostos

Representante Legal

coNExÃo tvtÉolcR CoMERCIAL ITDA

cNPJ: 05.359.481/0001-40
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
2

CPF:

1)

CPF:

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jard

Tetefone: i35] 3521-§544 * CNPJ: 35.617.3§0/SSCI1
Síti* Eletrônico: www.arneg-rng'gov'br

im Pinheirss - CIP 37903-660* PassoslMG

-11 - Endereço eletrônico: ameg@ameg.crg.br
'* Redes §úciais: @conssrcioameg
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DECLARAçÃO rUrruOR APRENDIZ

Pregão Eletrônico ne. OOL|2O26

Processo Ad mi n istrativo Licitatório ne . OO3 I 2026

A empresa coNEXÃo tvtÉolcA coMERctAL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ns 05.359.48U000L-40,

sediado(a) na Avenida Vereador Raymundo Hargreaves, 110 LOJA 03 E 04, bairro Fontesville, no municipio de

Juiz de Fora/MG, CEp 360g3-77},telefone (321 2LOt-1589, e-mail: licitacao@conexaojf.com.br ' doravante

designado coNTRATADO, neste ato representado(a) por MARIA JOSÉ FERREIRA FREESZ, inscrita no cPF sob

o ns g05.516.296-49, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre a cota de menor aprendizl conforme

disposições constantes do artigo 429 e seguintes da CLT, assim como da Lei ns. 10.09712000, Decreto ne'

g.57912018 e demais normas do Ministério do Trabalho e Emprego'

Passos, 13 de março de 2026

CONEXÃO MÉDICA COMERCIAL LTDA

CN PJ : 05. 359.48 L I OOOL-49

1 lDisposição inserida por força do Termo de Aiustamento de conduta no. 54/2018, oriundo do PA-PRoMo 000172'2018'03'0031/' da

Procuradoria do Trabalho no Município de Varginha)'

âua Senedita da Silveira Maia. f44 - Bairro Jardim Pínheiros * CIp 37*ü3-t6** PassoslMG
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 018/2026

Processo Administrativo Licitatório n"OO312026

PREGÃO ELETRÔNICO N9 AOLI2O26

Pelo presente instrumento, de um lado a Assoclagão Públlca dos Municlplm da Microrreglão do Médlo Rlo
Grande - Ame& inscÍita no CI{PJ sob o ns 35.5U.360/üt01-11, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia,
ne144, Bairro lardim Pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária Executiva, a Senhora
OIGA APARECIDA BORGES BASÍOS, inscrita no CPF ne 116.939.218-86, nomeado(a) pela PORTARIA Ns 441,
DE 02 DE MAIO DE 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DUARTE DEÍ{TAI ínscrito(a) no
CNPJ/MF sob o ns 65.122.59O/m01-70, sediado{a) Rua Primeiro de Janêiro ne 15,loia 22, bairro Centro, no
municipio de Timóteo/Mc, telefone (31) 9976t-27@, e-mail: ioaq uimduarte2312 @smail.com , dorâvante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por MARI,A ltlrA DUARTE, inscrita no CPF sob o ne

5ll0.188.386-20, considerando o Julgamênto da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

- REGISTRO DE PREçOS ne (PV2026, processo administrativo n.s 003/202O RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada{s} nesta ATÀ de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

CúUSUIÁ PRIMEIRA- TX) OB'ETO

1.1. Constitui o objeto do presente Termo a registro de preço para a aquisição de materiais médicos-
hospitalares, microchips e medicamentos para a manutenção do castramóvel da Ameg, na

modalidade PREGÃO fLEfnÔNlCO, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREçO POR

ITEM.

1.1. Descrição do Obieto:
2.

TABETA DE PREçO UÉOIO
ITEM

-àí-

coDtco DESCmçÃO QUANTIDADE UNIDADE VATOR

UN]TÁRIO

vAroR nnÉoro

058 Sabonete Germicida com Triclosan
frasco 500 ml

1fi10 frs FRASCO Rs 16,00

TOTAT Rs 16.000,00

I.3.FUNDAMENTACÃO E DESCRICÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATACÃO

1.3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicos
específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência e na Justificativa juntado aos
autos.

2.1.CúUSUIÁ SEGU]ÜDA. DA EilTREGA Í}O OBJETO

2.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a Autorização de Fornecimento emitido
pela Ameg, 10 (dez) dias úteis após a emissão da mesma, conforme as condições de data,
horário, local e quantidade estipulada neste Termo de Referência.

2.2. O objeto deste termo será recebido por servidores da Ameg no local estipulado na

Rua Benedita da Silveira Maia, L44 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
Telefone: (35) 3521-9544 - CNPJ: 35.617.360/0001-11 - Endereço eletrônico: ameg@ameg.org.br

Sítio Eletrônico: www.ameg.mg.gov.br - Redes Sociais: @consorcioameg
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Autorização de Fornecimento.

2.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a contratada deverá iniciar
o cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg;

2.4. O objeto deste termo não será recebido se estiver em desacordo com as condições
estipuladas neste instrumento ou na Autorização de Fornecimento.

2.5. Os produtos deverão ser entregues com estrita observância das determinações contidas
neste Termo de Referência.

2.6. Todos os medicamentos, nacimais ou importados, apresentarão, nos rótulos ou bulas,
todas as informaSes em língua poÍUguesa. Ou seia: número de lote, data de fabricação e
validade, nome do rsponsável técnico, número de registro, nome genérico e concentração de
acordo com a Legislação Sanltária e nos termos do artigo 31 do 6digo de Defesa do
Consumidor, dentre outros;

2.7. As embalagens dos medicamentos a sereün entregues apresentarão o nome do
farmacêutico responsável pela fabÍücagão do prodtrto, oom o respecdvo número do Conselho
Regional de Farmácia (CRF). O rqistro profissional dwe ser, obrigatoriamente, da unidade
federada onde a fábrica está instalada;

2.8. Os medicamentos deverão ser entregues com prazo equivalente a, no mínim o,7596 de sua
validade, contados da data de fabricação. O prazo de validade dos mediementos não deverá
ser irúerior a 12 (doze) mese:i, a contar da dab de entrega do produto;

2.9. Os medicamentos a serem fornecidos pelos licitantes apresentarão, em suas embalagens,
a expressão 'PROIBIDA A VEilDA ltO COMÉnOO', de acordo com a Porhria n.e 28t4198, do
Ministério da Saúde;

2.10. Os medicamentos serão entregues na embalagem original, enr perfeito estado, sem
sinais de violação, sem aderência do produto, umidade, sem inadequação de conteúdo,

--. identificadas, nas condições de temperatura erigida em rótulo e com o número de registro
emitido pela ANVISA/Ministério da Saúde

CNUSUU TERCEIRA - DA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1. A Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento terá vigência de 12 (doze) meses,
na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 2A21. E poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.

3.2. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios
estabelecidos no instrumento convocatório;

3.3. A Ata de Registro de Preços não obriga a Ameg a efetivar as contratações, podendo realizar
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese
em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência;

3.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a Ameg negociará
com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ata poderá requerer, por escrito, o
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cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação
comprobatória;

3.5. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Ata de Registro de Preços, poderá

requerer à Ameg, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do artigo L24da Lei ne L4.L33|2L.

3.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inctusive o
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei ne i4.133Í27.; 1L.7. Os contratos derivados das Atas
decorrente do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade da ata e
poderão ser alterados, desde que verificado o disposto na alínea d, do inciso ll do artigo 124 da Lei

ne 14.13312L.

4.1. A ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial previstas
no art.155 e art.156 da Lei ns14.133, de Z:OZL, sem prejuízo das seguintes sanções:

4.1,.L. Comete infração aciministrativa, nos termos da Lei pe 74.133, de zOZi, a contratada que:

A) der causa à inexecução parcial da ata;

B) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa à inexecução total da ata;

D) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata;

F) praticar ato fraudulento na execução da ata;

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

.._, 
Hi praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei na 17.846, cie 1e de agosto de 2013.

4.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
l) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei pe L4.L33, de 2A2\;
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", ttc" e 'td"
do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4e, da Lei pe L4.L33, de ZOZLI;
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "d' e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "C' e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne L4.L33, de 2021).

lV) Multa:

a) O atraso injustificado Ra execução do eontrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no valor
de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento, por dia de atraso.

b) Na hipótese da contratada inadimplir total ou parcialmente a ata, a Administração poderá, garantida
prévia defesa, aplicar multa de 1O% (dez por cento!, do valor total da autorização de fornecimento,
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devida mente atua I i zado;

c) A Ameg se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor
da multa.

4.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. L56, §9e, da Lei ns L4.L33, de2O2Ll

4.4. Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7e, da Lei ne 14.133, de2O21l.

4.4.L. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de L5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne 14.133, de 2O2Ll

4.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8s, da Lei ne L4.L33, de 202L).

4.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
\-, administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco)dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

4.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei ne L4.133, de 2O2L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133 , de 2O2Ll:

A) a natureza e a gravidade da infração cometida;
B) as peculiaridades do caso concreto;
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D) os danos que dela provierem para o Contratante;
E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

4.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2O21, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne

L2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na refericia Lei (art. 159).

4.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. L6O, da Lei pe 14.133, de 2OZL\.

4.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 14.1.33, de 2021).

4.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.L3312L.

M
s?
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4.1.L. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/ME ne 26, de L3 de abril de 2022.

4.12. O presente Termo de ata poderá ser rescindido:

l)A ata poderá ser rescindida:

o determinada por ato unilateral e escrito da Ameg, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Ameg;

. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

ll) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Ameg, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

o devolução da garantia;

. pagamentos devidos pela execução da ata até a data de extinção;

o pagamento do custo da desmobilização.
Ill) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

o assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Ameg;

o ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
execução da garantia contratua! para:

o ressarcimento da Ameg por prejuízos decorrentes da não execução;

o pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

. pagamento das multas devidas à Administração Pública;

o exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível;

. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Ameg e

das multas aplicadas.
lV) A aplicação das medidas previstas acima ficará a critério da Ameg, eu€ poderá dar continuidade
à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
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cúusure eutrurR - oe ecrrecÃo oo ouero

5.1. A Ameg reserva-se no direito de, a qualquer momento, recusar o recebimento do objeto em desacordo
com as especificações exigidas, por seu conhecimento específico ou exclusivo critério de avaliação.

5.2. A avaliação será realizada por servidor da Ameg, que por seus conhecimentos técnicos, observando as

especificações exigidas, emitirá parecer acerca da aceitação do objeto.

5.3. Na eventualidade da Ameg recusar-se a receber o objeto por estar ele em desacordo com as especificações
exigidas, não se responsabilizará por nenhum gasto com despesa de transporte ou qualquer outra necessária
à devolução ou à substituição do objeto do contrato.

cúusuu sprrn - oas cquorcõts pnne nrcmmErro po oBrETo

6.1. O objeto será recebido pelo gestorffiscal do contrato, que verificará se os veículos estão em conformidade
com as especificações constantes na Autorização de Fornecimento, observando o art. 140 da Lei 14.L33, de
202L:

v a. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b. DEFINITIVAMENTE, por servídor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, o que se dará após 15 (quinze) dias do
recebimento provisórlo.

6.2. Somênte após a emissão da Autorização de Fornecimento, é que a contratada deverá iniciar o
cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg.

cúusuue sÉnnae - Do AcoMpANHAMET{To E FrscALrzAcÃo Do oBJETo

7.L. A entrega dos produtos será acompanhacia, fiscalizada e atestada através do DEPARTAMENTO
DE CONTROLE E INSPEçÃO ANIMA! que por seus conheciomentos técnicos, deverão anotar em
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com execução do objeto, determinando o que for
necessário para a regularização cias falhas observadas, conforme previsto no art. LL7 da Lei

L4.L33121 e parágrafos e também poderá, constatando a inobservância quanto às especificações
desta:
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l. Mandar suspender a entrega dos produtos;

ll. Mandar substituir os produtos defeituosos;

lll. Suspender o pagamento (comunicando a autoridade competente);

lV. Rescindir o contrato (através dos trlamites legais, comunicando a autoridade competente).

7.2. Fornecer as instruções necessárias à entrega dos produtos;

7.3. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem
prejuízo da responsabilidade da contratada;

7.4. O objeto deste Termo de Referência, mesmo entregue e aceito definitivamente, ficará sujeito à

substituição desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor, bem como
alterações que comprometam a integridade e a utilização.
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7.5. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da entrega e recebimento do objeto, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

cúuliuua omnve - oo pRrco oo corwnero
8.L. O preço certo e ajustado para o fornecimento dos produtos será de RS 16.000,00 (dezesseis mil reais), a

ser pago em conformidade com o PREGÃO ETETRÔNICO Ne OOU2A26 e ctáusuta seguinte deste ata.

cúusuu rrrone - m peennnrnto

9.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, através de depósito em conta corrente da
contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal, sendo que esta deveráv estar atestada pelo Gestor/Fiscal do objeto da licitação.
9.2.O "atesto" fica condicionado a verificação da conÍormidade da nota fiscal aprêsêntada pela contratada
com os serviços efetivamênte prestados.

9.3. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto será autorizado sem o devido aditamento do
contrato.

cúusula oÉgMA - oAs nEspoilsAguoaoEs e oBRtcÂcôcs on corrRATAoe _r coNTRATAilrr

DA CONTRATADA

10.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, da

ata.

L0.2. A contratada será responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Ameg, bem
como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

10.3. A contratada reconhece à Ameg o direito de, a critério desta, descontar dos pagamentos

devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas nesta ata.

10.4. A contratada não poderá, sem anuência da Ameg, modificar quaisquer especificações desta ata.

10.5. A contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pela Ameg, da entrega,
em qualquer momento, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados, de acordo
com o art. L37,ll, da Lei 14.133, de 2O2L.

10.6. A contratada é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou em parte.

10.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.8. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrôes estabelecidos em lei, bem como
diligenciar para que o objeto seja entregue em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer
vícios.

\-,

10.9. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ata.
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10,L0. A contratada fica obrigada a entrega
técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a esta exigência será devolvido e
imediatamente substituído, correndo por conta exclusiva da contratada as despêsas com transporte
decorrente deste procedimento;

10.11. A contratada fica obrigada a entregar de acordo com o preço proposto e na quantidade

indicada em cada Autorização de Fornecimento;

10.12. A contratada é obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMO DE RfFfRÊruCtl e

demais normas e instruções da Ameg, que tomará todas as medidas para assegurar um controle
adequado de qualidade.

10.13. A contratada assumê como exclusivamentê seus os riscos e as despesas decorrentes da

entrega do objeto;

10.14. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

\- prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros.

DA CONTRATANTE:

\,.

10.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com a ata;

10.16. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

LA.L7. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na entrega
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

L0.18. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela contratada;

10.19. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nq

L4.L33, de2O2L;

10.20. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,

forma e condiçôes estabelecidos na presente ata;

LO.LL. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e nesta ata;

LO.22. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.23. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada.

LA.24. A Ameg não responderá por quaisquer compromissos assumicios pela contratacia com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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11.1. Esta ata, bem como os direitos e obrigações dela decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedida ou

transferida, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da ADJUDICATÁR|A com terceiros, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

cúusuLa oÉsue seeutroa - oa osnrcecÃo possucessotsrs
LL.L. A ata vincula as partes que dela participam e seus sucessores a qualquer título.

cúusuu oÉgnaa rencena - oa oorecÃo oncanrennÁnn

L3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária abaixo:

DOTAçÃO ORçAMErsrÁnn MANUTEilçÃO DAS AnvtDADES DO SETOR DE CONTROLE

POPUIACIONAI DE CÃES E GATOS 33903üXXXXT- Material de C.onsumo - Ficha 056 -150100

cúusu]A pÉoim ouAnrA- DA FRAITDE E DA@RflrpcÃo

14.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais aho padrão de ética durante todo o processo de licltação, de contratação e de
execução do objeto do contrato.

14.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta8em com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitâção ou de execução do contrato;

c) "práticã conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artifi ciais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciarsua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
'\? aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração

de alegações de prática prevista acimâ;

14.3. Praticar conduta ilícita, essencialmente fraudulenta, com o objetivo de impediÍ os órgãos de fiscalização

e controle em realizar a inspeção do certame.

cúusuu DÉomA outÍsÍA - pAs rrEpAcóEs

15.1. É vedado à coNTRATADA interromper o fornecimento dos produtos sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

cúusuLa oÉcruA sorrn- oa pusuoor\pE
16.1. O extrato do presente contrato será publicado no sítio oficial da Ameg e no Diário Oficial dos municípios
Mineiros e incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021..

clÂusutA oÉque sÉnnna - ro rono
L7 .L. Fica eleito o foro da comarca de Passos/MG para dirimir quaisquer dúvidas com relação a este
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contrato, com renúncia a qualquer outro, mesmo que privilegiado.

cúusuu oÉoun ornye - oos cesos omrssos

L8.1. Os casos omissos serão dirimidos de acordo com a nos termos da Lei ns. 14.L33, de 2021 e posteriores

alterações, Lei Complementar ne. 12312@6, com as alterações feitas pela Lei Complementar ne. 1,47/20L4,
L66{2A1.9, t67 i2OL9 e posteriores alterações e demais disposições aplicáveis à espécie, bem como vinculado
ao Processo Administrativo Lícitatório ne 003/2026, Pregão Eletrônico ne íJíJ.tl2O26.

L8.2. E, por estarem assim justos e contratados, mandaram redigir o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que após lido e achado conforme, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo
assinadas que a tudo ouviram o assistiram.

Passos/Mc, 16 de março de 2026
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DUARTE:54 ozo
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Representante Ameg
Olga Aparecida Borges Bostos

Representante Legal

DUARTE DENTAT

CN PJ : 65.L22.59O I OOOL-7 O

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)

CPF: CP

2)

Rua Benedita da Silvelra Maia, L44 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
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ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 019/2026

Processo Administrativo Licitatório n"OO3l2O26

PREGÃO ELETRÔNICO NS 001,/2026

Pelo presente instrumento, de um lado a Associação Pública dos Municipios da Microrregião do Médio Rio
Grande - Ameg, inscrita no CNPJ sob o ne 35.517.360/ü101-11, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia,

nel44, Bairro Jardim Pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária Executiva, a Senhora
OLGA APARECIDA BORGES BASTOS, inscrita no CPF ne U6.939.228-86, nomeado(a) pela PORTARIA Ne 44L,

DE 02 DE IVIAIO DE 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EFFE HOSPITALAR LTDA,

ínscrito(a) no CNPJ/MF sob o ns 20.633.532/0001-88, sediado(a) Rua Carangola ne 647, bairro Santo Antonio,
nomunicipiodeBeloHorizonte/MG,telefone(31}98457-3590,e-mail:...,]
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por FRANCISCO TURNER DE ARAUJO, inscrita
no CPF sob o ne 091.951.046-90, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS ns 00U2O26, processo administrativo n.s OA3/2026, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 14.133, de Ls de abril de2O21., e em conformidade
.com as disposições a seguir:

CúuSuur PRIMEIRA - DO OBJETO

L.1. Constitui o objeto do presente Termo a registro de preço para a aquisição de materiais médicos-
hospitalares, microchips e medicamentos para a manutenção do castramóvel da Ameg, na

modalidade PREGÃO eUfnÔfttCO, pelo §istema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREçO POR

ITEM.

1.1. Descrição do Obieto:
2.

TABE|Â DE PftEçO

EM

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardim Finheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
Telefone: (351 3521--9544 - CNPI: 35.617.36010001-11- Endereço eletrônico: ameg@ameg.org.br

Sítio El etrôn ico: www. ameg. mg.6ov.br - Redes Soriais : @consorcioarneg

coDtGo UNIDADE VALOR

UNffÁRIO
DESCRTçÃO QUANTIDADE VALOR MÉDIO

25 026 Escova Degermante com Clorexidina
2% unidade

2000
unidades

UNIDADE Rs 1,75 Rs3.500,0o

32 052 PVPI lodopovidona Degermante 1 litro
- Degermante: É indicado para

antissepsia da pele, mãos e

antebraços. A base de polivinil
pirrolidona iodo (PVP-I) em solução
degermante, contendo 1% de iodo
ativo, um complexo estável e ativo
que libera iodo progressivamente.

Litro.

15lts TITRO R§ 45,87 Rs688,05

33 055 PVPI lodopovidona Tópico 1 litro -
Antisséptico para uso tópico a base de
polivinil pirrolidona iodo em solução
aquosa, um complexo estável e ativo

15lts TITRO Rs 45,87 Rs688,05
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que libera o iodo progressivamente.
Litro.

T.3.FUNDAMENTAçÃo E DEscRÍçÃo on NEcEssÍDADE DA coNTRATAçÃo

1.3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicos
específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência e na Justificativa juntado aos

autos.

2.1-,CLÁUSUI.A SEGUNDA. DA ETTTBEGA DO OBJETO

2.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a Autorização de Fornecimento emitido
pela Ameg, 10 (dez) dias úteis após a emissão da mesma, conforme as condições de data,
horário, local e quantidade estipulada neste Termo de Referência.

2.2. O objeto deste termo será recebido por servidores da Ameg no local estipulado na

Autorização de Fornecimento.

2.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a contratada deverá iniciar
o cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg;

2.4. O objeto deste termo não será recebido se estíver em desacordo com as condições

estipuladas neste instrumento ou na Autorização de Fornecimento.

2.5. Os produtos deverão ser entregues com estrita observância das determínações contidas
neste Termo de Referência.

2.6. Todos os medicamento§, nacionais ou importados, apresentarão, nos rótulos ou bulas,
todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fahricação e
validade, nome do responsáyel técnico, número de registro, noÍne genérico e concentração de
acordo com a legislação SanÍtárÍa e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do
Consumidor, dentre outros;

2.7. As embatagens dos medicamentos a serem entregues apresentarão o nome do
farmacêutico responsáuel pela fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho

Regional de Farmácia (CRF). O registro profissional deue ser, obrigatoriamente, da unidade
federada onde a fábrica está instalada;

2.8. Os medicarnentos deuerão ser entregues mm praro eguivalente a, no mínimo,75?6 de sua

valídadg contados da data de fabrícação. O prazo de validade dos medícamentos não deverá
ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega do produto;

2.9. Os medicamentos a serem fornecidos pelos licitantes apresentarão, eÍn suas embalagens,
a expressão 'PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO", de acordo com a Portaria n.e 2814/98, do
Ministério da §aúde;

2.1O. Os medicamentos serão entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem
sinais de violaÇão, sem aderência do produto, umidade, sem inadequação de conteúdo,
identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número de registro
emitido pela ANVISA/MÍnistérío da Saúde

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardirn Pinheiros - CEP 37903-5ffi - Passos/MG
Telefone: {35} 3521-95,14 - CNPJ: 35.617.36010001-11- Endereço eletrônico: arneg@ame6.org,br

§ítio EIetrôn ico: www.ameg. mg.gov,br - Redes Sociais : @consorcioaíneg

R$ 4.876,10TOTAL
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cúusum - DA tNExecucÃo. ResgsÃo E PENATIDADES

4.L. A ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial previstas
no art.155 e art.156 da Lei ns14.133, de 2021, sem prejuízo das seguintes sanções:

RNflEq ,r(s'"'o;o"aY\l§ -r'J.iÍ? %

íq- At\rEG '=
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4.L.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei pe 14.133, de 2021, a contratada que:
A) der causa à inexecução parcial da ata;

B) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa à inexecução total da ata;

D) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata;

F) praticar ato fraudulento na execução da ata;

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

H) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

4.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Rua Benedita da Silveira Maia, L44 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-650 - Passos/MG
Telefone: t35) 3521-9544- CNPJ: 35.617.360/0001-11- Endereço eletrônico: arneg@ameg.org.br

Sítio Eletrônico: www.ameg.mg.gov.br - Redes Sociais: @consorcioameg
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3.L. A Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento terá vigência de LZ (doze) meses,
na forma do artigo 84 da Lei L4.133, de 2021.. E poderá ser prorrogado, por ígual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.

3.2. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios
estabelecidos no instrumento convocatório;

3.3. A Ata de Registro de Preços não obriga a Ameg a efetivar as contratações, podendo realizar
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese
em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência;

3.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a Ameg negociará
com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ata poderá requerer, por escrito, o
cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação
comprobatória;

3.5. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Ata de Registro de Preços, poderá
requerer à Ameg, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos
termos da alínea "d" do ínciso ll do artigo t24da Lei ne L4.133121.

3.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados peta ata de regístro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei ne L4.L33/2L.; LL.7. Os contratos derivados das Atas
decorrente do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade da ata e
poderão ser alterados, desde que verificado o disposto na alínea d, do inciso ll do artigo 124 da Lei
ne 14.133/2L.
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l) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais Brave (art. 156, §2e, da Lei pe 14.L33, de 2A2Ll;
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e t'd"

do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
L56, § 4e, da Lei pe 1,4.L33, de 2O2Ll;
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "ê", "f", "9" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas ,tb", t'c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne L4.133, de 2021).

lV) Multa:

a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no valor
de O,SY» (cinco décimos por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento, por dia de atraso.

b) Na hipótese da contratada inadímplir total ou parcialmente a ata, a Administração poderá, garantida
prévia defesa, aplicar multa de 1O% (dez por cento), do valor total da autorização de fornecimento,
devida rnente atualizado;

c) A Ameg se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor
da multa.

4.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne 1"4.133, de 202tl

4.4.Íodas as sanções previstas nesta ata poderão seraplicadas cumulativamente corn a multa (art. 156,
§7e, da Lei ne '1,4.133, de 2021).

4.4.1,. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de L5 {quinze} dias úteis,
contado da data de sua intímação (art. 157, da Lei ns L4.133 , de 2O2Ll

4.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58e, da Lei ne L4.L33, de 2021).

4.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

4.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei ne 1'4.L33, de 2O2L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133 , de 2O211:

A) a natureza e a gravidade da infração cometida;
B) as peculiaridades do caso concreto;
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D) os danos que dela provierem para o Contratante;
E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

4.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133 , de 2O21, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne
L2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Rua Benedita da Silveira Maia, 1.44 - Baírro Jardim Pinheiros - CEP 37903-650 - Passos/MG
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4.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso o
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de díreito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditóriq a arnpla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. L60, da Lei pe 1,4.L33, de }OZL\.

4.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
ínformar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executívo Federal. (Art. 161, da Leí ns 14.133 , de 2A2L).

4.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei ne 14.L3312L.

4.L1. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou índenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos gue o contratado possua corn o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

4.L2. O presente Termo de ata poderá ser rescindido:

l)A ata poderá ser rescindida:

. determinada por ato unilateral e escrito da Ameg, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Ameg;

o determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

ll) A extinção determínada por ato unilateral da Ameg e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Ameg, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

. devolução da garantia;

o pagamentos devidos pela execução da ata até a data de extinção;

. pagamento do custo da desmobilização.
lll) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Ameg;

o ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do rnaterial e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

Rua Benedita da Silveira Maia, 744 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
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cmusuu eurNTA - DA AcEracÃo Do oBJETo

5.1. A Ameg reserva-se no direÍto de, a qualquer momento, recusar o recebimento do objeto em desacordo
com as especificações exigidas, por seu conhecimento específico ou exclusivo critério de avaliação.

5.2. A avaliação será realizada por servidor da Ameg, que por seus conhecimentos técnicos, observando as

especificações exigidas, emitirá parecer acerca da aceitação do objeto.

5.3. Na eventualidade da Ameg recusar-se a receber o objeto por estar ele em desacordo com as especificações
exigidas, não se responsabilizará por nenhum gasto com despesa de transporte ou qualquer outra necessária
à devolução ou à substituição do objeto do contrato.

cuusurn srrra - ons gouorcõrs pnnn nrcrunnerro op gweTp

6.1. O objeto será recebido pelo gestorfiscal do contrato, que verificará se os veículos estão em conformidade
com as especificações constantes na Autorização de Fornecimento, observando o art. 140 da Lei 14.133, de
2021,:

a. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do materialcom as exigências contratuais;

b. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, o que se dará após 15 (quinze) dias do
recebi mento provisório.

6.2. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento, é que a contratada deverá iniciar o
cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg.

cúusuu sÉrlrrna - oo aconapnnnemgnro r nscRlrzlcÃo oo oalrro
7.L. A entrega dos produtos será acompanhada, físcalizada e atestada através do DEPARTAMENTO
DE CONTROTE E INSPEçÃO ANIMAL, que por seus conheciomentos técnicos, deverão anotar em
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com execução do objeto, determinando o que for
necessário para a regularização das falhas observadas, conforme previsto no art. tL7 da Lei
L4.L33/21 e parágrafos e também poderá, constatando a inobservância quanto às especificações
desta:

l. Mandar suspender a entrega dos produtos;

Rua Benedita da Silveira Maia, 744 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
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execução da garantia contratual para:

. ressarcimento da Ameg por prejuízos decorrentes da não execução;

. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

. pagamento das multas devidas à Adrninistração Pública;

. exigência da assunção da execução e da conclusão do obieto do contrato pela seguradora,
quando cabível;

. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Ameg e

das multas aplicadas.
lV) A aplicação das medidas previstas acima ficará a critério da Ameg, QUÊ poderá dar continuidade
à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
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ll. Mandar substituir os produtos defeituosos;

lll. Suspender o pagamento (comunicando a autoridade competente);

lV. Rescindir o contrato (através dos tr^Jamites legais, comunicando a autoridade competente).

7.2. Fornecer as instruções necessárias à entrega dos produtos;

7.3. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem
prejuízo da responsabilidade da contratada;

7.4. O objeto deste Termo de Referência, mesmo entregue e aceito definitivamente, ficará sujeito à
substituição desde que comprovada a pré-exÍstêncía de defeítos, má fé do fornecedor, bem como
alterações que comprometam a integrídade e a utilização.

7.5. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da entrega e recebimento do objeto, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

cúu§urn orava - op pneco oo conrnaro
8.1. O preço certo e ajustado para o fornecimento dos produtos será de RS 4.876,1A (quatro mil oitocentos e
setenta e seis reais e dez centavosl, a ser pago em conformidade com o PREGÃO ELETRÔNrcO Ne OOUZA26
e cláusula seguinte deste ata.

cúusuur ruorua - oo pReerueruro

9.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente naciona!, através de depósito em conta corrente da
contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal, sendo que esta deverá
estar atestada pelo Gestor/Fiscal do objeto da licitação.
9.2.O "atesto" fica condicíonado a verificação da conformÍdade da nota fiscal apresentada pela contratada
com os seruiços efetivamente prestados.
9.3. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto será autorizado sem o devido aditamento do
contrato.

DA CO DA

10.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais, da
ata.

t0.2. A contratada será responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Ameg, bem
como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

10.3. A contratada reconhece à Ameg o direito de, a critério desta, descontar dos pagamentos
devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas nesta ata.

10.4. A contratada não poderá, sem anuência da Ameg, modificar quaísquer especificações desta ata.

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-560 - Passos/MG
Telefone: {35} 3521-9544- CNPJ: 35,617,360/0OOf-f f - Endereço eletrônico: ameg@ameg.org,br
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10.5. A contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pela Ameg, da entrega,
em qualquer momento, devendo prestar as informaçôes e esclarecimentos solicitados, de acordo
com o art. L37,ll, da Lei 14.133, de 2O2L.

10.6. A contratada é obrígada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou em parte.

LA.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.8. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem como
diligenciar para que o objeto seja entregue em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer
vícíos.

10.9. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na ata.

10.10. A contratada fica obrigada a entregar o objeto de boa qualidade conforme especificações
técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a esta exigência será devolvido e

imediatamente substituído, correndo por conta exclusiva da contratada as despesas com transporte
decorrente deste procedimento;

10.L1. A contratada fica obrígada a entregar de acordo com o preço proposto e na quantidade
indicada em cada Autorização de Fornecimento;

LA.12. A contratada é obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMO DE REFERÊruCIR e

demais normas e instruções da Ameg, que tomará todas as medídas para assegurar um controle
adequado de qualidade.

10.13. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
entrega do objeto;

10.74. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a

terceiros.

DA CONTRATANTE:

10.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com a ata;

10.16. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

tO.t7. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na entrega
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigído, no total ou em parte, às suas
expensas;

L0.18. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprirnento das obrigações pela contratada;

10.19. Comunicara empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela lncontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. L43 da Lei ne

L4.133, de 2021;

10.20. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,
forma e condiçôes estabelecidos na presente ata;

Rua Benedita da Silveira Maia, 744 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
Telefone: (35) 3521-9544 - CNPI: 35.6L7.360/0001-11- Endereço eletrônico: ameg@ameg.org.br
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10.21. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e nesta ata;

7A.22. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

LA.23. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada.

L0.24. A Ameg não responderá por quaisquer comprornissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceíros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusur.R oÉcrrúe prurtarIna - on suecoNrRArecÃo
11.1. Esta ata, bem como os direitos e obrigações dela decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedida ou
transferida, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da ADJUDICATÁRIA com terceiros, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

cúusuua oÉctua SEGUNDA - DA oBRtGAcÃo Dos sucEssoREs
L2.7. A ata vincula as partes que dela participam e seus sucessores a qualquer título.

cúusur.R oÉqua rrRcnnE - oe oorecÃo oRcarumrrÁRn

L3.1,. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária abaíxo:

DoTAçÃo oRçÂMErwÁnn MANurEN$o DAs ATTvTDADES Do sEToR DE coNTRoLE
POPUIÂCIONAL DE CÃES E GATOS 33txl30o0ül0- Material de Consumo - Ficha 056 -150100

14.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do obieto do contrato.

L4.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações fatsas
aos representantes do organisrno financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista acima;

14.3. Praticar conduta ilícita, essencialmente fraudulenta, com o objetivo de impedir os órgãos de fiscalização
e controle em realizar a inspeção do certame.
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cúusuu oÉsnnn eurxrn- onsveoacÕes

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos produtos sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

cúusuln oÉgrúa srxra - oa pusttctolor
16.1. O extrato do presente contrato será publicado no sítio oficial da Ameg e no Diário Oficial dos municípios
Mineiros e incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2071,.

cúusurR oÉorua sÉnrua - oo roRo
L7.1.. Fica eleito o foro da comarca de Passos/MG para dirimir quaisquer dúvidas com relação a este
contrato, com renúncia a qualquer outro, mesmo que privilegiado.

cúusurn oÉctnae omevn - ms cesos olrrssos

18.1. Os casos omissos serão dirimidos de acordo com a nos termos da Lei ne. 14.133. de 2021 e posteriores

alterações, Lei Complementar ns. 12312006, com as alterações feitas pela Lei Complementar ns. t47/2OL4,
166/2079,167/2079 e posteriores alterações e demais disposições aplicáveis à espécie, bem como vinculado
ao Processo Administrativo Licitatório ne 003/2026, Pregão Eletrônico ne 0{01/2026.

L8.2. E, por estarem assim justos e contratados, mandaram redigir o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que após lido e achado conforme, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo
assinadas que a tudo ouviram o assistiram.

Passos/MG, 16 de março de2O26

rj6os6"
EFFE HOSPITATÂR
LTDA20683532000

188

GHffi-rm{rr

rÉEó6r*&É
*aã!lsr§*tuiE*tlÉsr,

Representante Ameg
Olgo Aparecido Borges Bostos

Representante tegal
EFFE HOSPITALAR LTDA

CN PJ : 20.683.5321000L-88
CONTRATAOA

TESTEM UNHAS:

1)_
CPF:

2l

CPF:
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Processo Administrativo Licitatório n"AO3/2A26
PREGÃO ELETRÔNICO NS 00T12026

Pelo presente instrumento, de um lado a Associação Pública dos Municipios da Microrregião do Médio Rio
Grande - Ameg, inscrita no CNPJ sob o ne 35.6U.360/O0OL-LL, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia,
ne1,44, Bairro Jardim Pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária Executiva, a Senhora
OLGA APARECIDA BORGES BASTOS, inscrita no CPF ne 116.939.228-86, nomeado(a) pela PORTARIA Ne 44L,
DE 02 DE MAIO DE 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa EPORT LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o ns 46.964.118/0001-30, sediado(a) Rua José Pinto de Moura ns60, bairro Jardim Guanabara,
no municipio de Belo Horizonte/Mc, telefone (31) 98648-1297, e-mail: licitacao@eportdental.com ,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por MARDEN FIGUEROA GOMES, inscrita no
CPF sob o ns 113.750.496-07, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ne 00U2026, processo administrativo n.s A0312026, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Iicitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne 1,4.733, de 1s de abril de2O21,, e em conformidade
com as disposições a seguir:

cuusutÂ pnlruemA - oooumo
1.1. Constitui o objeto do presente Termo a registro de preço para a aquisição de materiais médicos-
hospitalares, microchips e medicamentos para a manutenção do castramóvel da Ameg, na
modalidade PREGÃO eEfnÔrutCO, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREçO pOR

ITEM.

1.1. Descrição do Obieto:
2.

ITEM

1.3.FUNDAME NTACÃO E DESCRICÃO OA NECESSIDADE CONTRATACÃO

1.3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicos

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro.lardirn Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
Telefone:(35)3521-9544- CNPJ: 35.617.360/0001-11- Endereço eletrônico: ameg@ameg.org.br
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TABE|Â DE PREçO MÉDiO
coDrGo DESCRTçÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR

UNrÁRIO
VATOR MÉDIO

34 L537 Lâmina de Barbear em Aço
(Tricotomia! cartela cl ZO caixas c/ 3

lâminas cada caixa

200 cartelas CARTELA Rs 5,oo 1.000,00

38 1845 Luva Cirúrgica Estéril caixa com 2(X)
pares, sem pó (TAMANHO

CONFORME A NECESSIDADE DOs
ATENDTMENTOSI

60 cxs CAIXA Rs 259,98 15.598,80

39 1846 Luva Procedimento Látex cx c/t00
uni (TAMANHO CONFORME A

NECESSTDADEI

200 cxs CAIXA Rs 19,49 3.695,00

TOTAL RS 20.294,80

)

aL,
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?o. \r
específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência e na Justificativa junt
autos.

z.I.CúUSUI.A SEGUNDA - DA ENTREGA DO OBJETO

2.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a Autorízação de Fornecimento emitido
pela Ameg, 10 (dez) dias úteis após a emissão da mesma, conforme as condições de data,
horário, local e quantidade estipulada neste Termo de Referência.

2.2. O objeto deste termo será recebido por servidores da Ameg no local estipulado na

Autorização de Fornecimento.

2.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a contratada deverá iniciar
o cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg;

2.4. O objeto deste termo não será recebido se estiver em desacordo com as condições
estipuladas neste instrumento ou na Autorização de Fornecimento.

2.5. Os produtos deverão ser entregues com estrita observância das determinações contidas
neste Termo de Referência.

2.6. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, apresentarão, nos rótulos ou bulas,
todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e
validade, nome do responsáveltécnico, número de registro, nome genérico e concentração de
acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do
Consumidor, dentre outros;

2,7. As embalagens dos medicamentos a serem entregues apresentarão o nome do
farmacêutico responsável pela fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho
Regional de Farmácía (CRFI. O registro profissional deve ser, obrígatoríamente, da unidade
federada onde a fábrica está instalada;

2.8. Os medicamentos deverão ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo,7576 de sua
valÍdade, contados da data de fahricação. O prazo de validade dos rnedicamentos não deverá
ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega do produto;

2.9. Os medicamentos a serem fornecidos pelos licitantes apresentarão, em suas embalagens,
a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO", de acordo com a Portaria n.e 28!U98, do
Ministério da Saúde;

2.10. Os medicamentos serão entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem
sinais de uiolagão, sem aderência do produto, umidade, sem inadequação de conteúdo,
identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número de registro
emitido pela ANVISAIMínistérÍo da Saúde

crÁusulÂ rrRcema - oa ueÊHcn oa Êrn or nrc§[Ro oe pnecos

3.1. A Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento terá vigência de L2 (doze) meses,
na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 202L. E poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.
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3.2. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios
estabelecidos no instrumento convocatório;

3.3. A Ata de Registro de Preços não obriga a Ameg a efetivar as contratações, podendo realizar
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese
em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência;

3.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a Ameg negociará
com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ata poderá requerer, por escrito, o
cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação
comprobatória;

3.5. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Ata de Registro de Preços, poderá
requerer à Ameg, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do artigo 1.24da Lei ne L4.733/2t.

3.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o art. 725 da Lei ne L4.13312L.; !1.7. Os contratos derivados das Atas
decorrente do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade da ata e
poderão ser alterados, desde que verificado o disposto na a!ínea d, do inciso ll do artigo 124 da Lei

ne 14.133/7L.

ctÁusut.Ã Quenrn - oE rrusxgcuçÃo, RESct§Âo g pgNRrIDaoES

4.1. A ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial previstas
no art.155 e art.156 da Lei ns14.133, de ÀOzL, sem prejuízo das seguintes sanções:

4.L.L. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ;1e 14.L33, de 2021, a contratada que:
A) der causa à inexecução parcial da ata;

B) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa à inexecução total da ata;

D) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata;

F) praticar ato fraudulento na execução da ata;

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

H) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne t2.846, de 1e de agosto de 2013.

4.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
l) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §2e, da Lei pe 1,4.133, de 202L1;
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", ttc" e 'td't
do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposÍção de penalidade mais grave (art.
156, § 4e, da Lei 1e 14.133, de Z:OZLI;

lll) Declaração de inidoneidade para lÍcitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

AMEG
§g
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alíneas "ê" , "f", "9" e "h" do subitem acima deste contrato, bem corno nas alíneas "b", "C' ê "d",
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne L4.L33, de 2A2\.

IV) Multa:

a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no valor
de 0,5% [cinco décimos por cento] sobre o valor total da autorização de fornecimento, por dia de atraso.

b) Na hipótese da contratada inadÍmplír total ou parcialmente a ata, a Administração poderá, garantida
prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento!, do valor total da autorização de fornecimento,
devida mente atuali zado;

c) A Ameg se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor
da multa.

4.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9s, da Lei na 74.133, de 2021)

4.4. Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. L56,
570, da Lei ns L4.733, de 202L).

4.4.1. Antes da aplicação da mutta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133 , de 2A2Ll

4.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8s, da Lei ns 1,4.L33, de 2021).

4.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

4.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei ne 14.133, de 2O2L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133 , de 20211:

A) a natureza e a gravidade da infração cometida;
B) as peculiaridades do caso concreto;
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D) os danos que dela provierem para o Contratante;
E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

4.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que tambérn sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne
12.846, de 20L3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrÍmonial, e, nesse caso, todos os efeítos das sanções apÍÍcadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
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jurídica prévia (art. 160, da Lei ne 14.133, de 2O2U.

4.9- A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
inforrnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

{Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne 14.133, de202!1.

4.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.L3312L.

4.L1,. Os débitos do contratado para com a Adrninistração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscrítos em dívida atíva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua corn o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

4.L2. O presente Termo de ata poderá ser rescindido:

l)A ata poderá ser rescindida:

. determinada por ato unilateral e escrito da Ameg, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

t consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Ameg;

o determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decísão judicial.

ll) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Ameg, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá díreito a:

. devolução da garantia;

o pagamentos devidos pela execução da ata até a data de extinção;

o pagamento do custo da desmobilização.
lll) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

o assunção imedíata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Ameg;

. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessáríos à sua continuidade;

execução da garantia contratual para:

. ressarcimento da Ameg por prejuízos decorrentes da não execução;

o pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

. pagamento das multas devidas à Administração Pública;
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a exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela segurad
quando cabível;

o retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Ameg e
das multas aplicadas.

lV) A aplicação das medidas previstas acima ficará a critério da Ameg, guê poderá dar continuidade
à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

cúusurn eururE - pe ncrr,râcÃo oo outro
5.1. A Ameg reserva-se no direÍto de, a qualquer momento, recusar o recebimento do objeto em desacordo
com as especificações exigidas, por seu conhecimento específico ou exclusivo critério de avaliação.

5.2. A avaliação será realizada por servidor da Ameg, QUê por seus conhecimentos técnicos, observando as

especificações exigidas, emitirá parecer acerca da aceitação do objeto.

5.3. Na eventualidade da Ameg recusar-se a receber o objeto por estar ele em desacordo com as especificações
exigidas, não se responsabilizará por nenhum gasto com despesa de transporte ou qualquer outra necessária
à devolução ou à substituição do objeto do contrato.

cúusuu sExrA - DAs coruDrcÕ PARA RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. O objeto será recebido pelo gestor/fiscal do contrato, que verificará se os veículos estão em conformidade
corn as especificações constantes na Autorização de Fornecímento, observando o art. 140 da Lei 14.133, de
202t:

a. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, o que se dará após 15 (quinze) dias do
recebirnento provisório.

6.2. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento, é que a contratada deverá iniciar o
cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg.

cúusun sÉnnar - oo nconaBlnrHluerurq e nscallzEcÃo oo osJETo

7.1. A entrega dos produtos será acompanhada, fiscalizada e atestada através do DEPARTAMENTO
DE CONTROTE E INSPEçÂO ANIMAL, que por seus conheciomentos técnicos, deverão anotar em
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com execução do objeto, determinando o que for
necessário para a regularização das falhas observadas, conforme previsto no art. tL7 da Lei
1,4.133121 e parágrafos e também poderá, constatando a inobservância quanto às especificações
desta:

l. Mandar suspender a entrega dos produtos;

ll. Mandar substituir os produtos defeituosos;

lll. Suspender o pagamento (comunicando a autoridade competente);

lV. Rescindir o contrato (através dos tr-lamites legais, comunicando a autoridade competente).

7.2. Fornecer as instruções necessárias à entrega dos produtos;
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7.3. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrum
prejuízo da responsabilidade da contratada;

7.4. O objeto deste Termo de Referência, mesmo entregue e aceito definitivamente, ficará sujeito à
substituição desde que comprovada a pré-existêncía de defeitos, má fé do fornecedor, bem como
alterações que comprometam a integrídade e a utilização.

7.5. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da entrega e recebimento do objeto, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

CúVsuuq orâvn - uo-pnsco po_conrnnro
8.1. O preço certo e ajustado para o fornecimento dos produtos será de RS 2O.294,8O (vinte mil duzentos e
noventa e quatro reais e oitenta centavos), a ser pago em conforrnidade com o PREGÃO ELETRÔNICO Ne
OOU2O26 e cláusula seguinte deste ata.

cúUSUIÁ NONA. Do PAGAMENTo

9.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, através de depósito em conta corrente da
contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal, sendo que esta deverá
estar atestada pelo Gestor/Fisca! do objeto da licitação.
9.2.O "atesto" fica condicionado a verÍficação da conformídade da noüa fiscal apresentada pela contratada
com os seruiços efetivamente prestados.
9.3. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto será autorizado sem o devido aditamento do
contrato.

cúusure oÉorúa - oes Respomsasruoeoes r ogRlcRcÕrs oR coNrRArnot e conrnAreNrr

DA CONTRATADA

10.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, da
ata.

70.2. A contratada será responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Ameg, bem
como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

10.3. A contratada reconhece à Ameg o direito de, a critério desta, descontar dos pagamentos
devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas nesta ata.

10.4. A contratada não poderá, sem anuência da Ameg, modificar quaisquer especificações desta ata.

10.5. A contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pela Ameg, da entrega,
em qualquer momento, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados, de acordo
com o art. L37,ll, da Leí L4.133, de 2O2L.

1-0.6. A contratada é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou em parte.
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tO.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto deste, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.8. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem como
diligenciar para que o objeto seja entregue em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer
vícios.

10.9. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ata.

10.10. A contratada fica obrigada a entregar o objeto de boa qualidade conforme especificações
técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a esta exigêncÍa será devolvido e

imediatamente substituído, correndo por conta exclusiva da contratada as despesas com transporte
decorrente deste procedimento;

10.11-. A contratada fica obrigada a entregar de acordo com o preço proposto e na quantidade
indicada em cada Autorização de Fornecimento;

10.12. A contratada é obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMO DE REFERÊruCIR e

demais normas e instruçôes da Ameg, que tomará todas as medidas para assegurar um controle
adequado de qualidade.

10.13. A contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
entrega do objeto;

L0.L4. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, poÍ quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a

terceiros.

DA CONTRATANTE:

1-0.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com a ata;

10.16. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

tA.17. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na entrega
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

10.18. Acompanhar e fiscalizar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela contratada;

10.19. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no gue pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. L43 da Lei ne
14.133, de 2021;

l-0.20. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos na presente ata;

LA.zt. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e nesta ata;

10.22. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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cúusuu oÉoruÀ sreunon - oa osmeRcÃo oos sucrssoms
L2.7. A ata vincula as partes que dela participam e seus sucessores a

f, AMFG
JY\ /)r-.

ro feitõs10.23. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financei
pela contratada.

tA.24. A Ameg não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceíros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrêncía de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

crÁusuLe oÉqnna pmurnl - oa suscqr$ÍRATecÃo
11.1. Esta ata, bem como os direitos e obrigaçôes dela decorrentes, nãg poderá ser subcontratado, cedida ou
transferida, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da ADJUDICATÁRlA com terceiros, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

qualquer título.

cúusuua oÉqMa rFncnRa - oa oorncÃo onçennrrurÁnra

13.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária abaixo:

DOTAçÃO ORçAMEUTÁnn MANUTENçÃO DAS AnV|DADES DO SETOR DE CONTROTE

POPULACIOâ|AL DE CãES E GATOS:I3903ü}ÍXXIO- Material de Consurno - Ficha 056 -150100

cunusure oÉclme ouanm - oâ rgÀuor r oa connupcÃo

1,4.7. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitÍda
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto do contrato.

L4.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoç visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegaçôes de prática prevista acima;

L4.3. Praticar conduta ilícita, essencialmente fraudulenta, com o objetivo de impedir os órgãos de fiscalização
e controle em realizar a inspeção do certame.

ct-Áusut l oÉgrul quqwe - oas veoacÕrs

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos produtos sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
Telefone: (351 3521-95114 - CNPJ: 35.617.360/0001-11- Endereço eletrônico: ameg@ameg.org.br
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tn'cúusuLa oÉgrúa sexra- sl pusr-rcroloe

16.1. O extrato do presente contrato será publicado no sítio oficial da Ameg e no Diário Oflcial dos municípios
Mineíros e incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

cr.Rusuu oÉgnna sÉnrua - oo çono
L7.1.. Fica eleito o foro da comarca de Passos/MG para dirimir quaisquer dúvidas com relação a este
contrato, com renúncia a qualquer outro, mesmo que privílegiado.

cupsuun oÉcrun omeva - oos casos onnrssos

18.1. Os casos omissos serão dirimidos de acordo com a nos termos da Lei ne. 14.133. de 2021 e posteriores
alterações, Lei Complementar ne. 123/2006, com as alterações feitas pela Lei Complementar ne. t47l2AL4,
L66/2O79,L6712019 e posteriores alterações e demais disposições aplicáveis à espécie, bem como vinculado
ao Processo Administrativo Licitatório ne 003/2026, Pregão Eletrônico ne 00U2O26.

18.2. E, por estarem assim justos e contratados, mandaram redigir o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que após lido e achado conforme, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo
assinadas que a tudo ouviram o assistiram.

Passos/MG, L6 de março de 2O26

EPORT

LTDA:46964
1 1 80001 30

Assinado de forma
digital por EPORT

LTDA:469641 18000130
Dados: 2026.A3.20
18:18:58 -03'00'(h6,

Representante Ameg
Olga Aparecida Borges Bostos

Representante Legal
EPORT ITDA

CN PJ : 33.7 42.7 OOl000 1-00,
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1_) zl
CPF: CPF:

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/M6
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Processo Administratavo Licitatório n"00312A26
PREGÃO ELETRÔNICO N9 A01,12026

Pelo presente instrumento, de um lado a Associação Pública dos Municipios da Microrregião do Médio Rio
Grande - Ameg, inscrita no CNPJ sob o ne 35.617.360/filOL-tL, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia,
nel44, Bairro Jardim Pineiros, CEP 37.903-660, neste ato repreasentado pela Secretária Executiva, a Senhora
OIGA APARECIDA BORGES BASTOS, inscrita no CPF ne 116.939.228-86. nomeado(a) pela PORTARIA Ne 441,
DE 02 DE MAIO DE 2024, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MEDICINA SEGURA

DtsTRlBUtçÃO E PROMOçÃO EM VENDAS LTDA, inscrito(a) no CNPJII\AF sob o ne 40.965.252/A001.-23,
sediado(a) Rua lzaltino Firmino da Silva ne L95, bairro Distrito lndustrial, no municipio de Serrana/SP, telefone
(16) 3987-45OO, e-mail: licitacoes@medisegura.com.br , doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA DEL VECCHIO, inscrita no CPF sob o ne 020.363.506-07,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

PREçOS ns OOU2026, processo administrativo n.e 00312026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condÍções previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei ne 14.133, de te de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

cúusuu rnlrúgne - oo osrETo
1.1. Constitui o objeto do presente Termo a registro de preço para a aquisição de materiais médicos-
hospitalares, microchíps e medicamentos para a manutenção do castramóvel da Ameg, na
modalidade PREGÃO fErnÔrulCO, pelo Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR PREçO POR

ITEM.

1.1. Descrição do Objeto:
2.

coDtGo
TABETA DE PREçO

JM DESCRTçÃO QUANTIDADE UNIDADE VATOR

uNrÁRto
VALOR MÉDIO

01 0001 Áem Destilada galão 5 litros - Áeu"
destilada pâra uso no processo de

esterilização em autoclave.

Quimicamente pura, isenta de sais
solúveis. Não inietável. Enxague de

instrumentos e vidraria de
laboratórios. Galão 5 Litros

75 GAIÃO R$ 8,04

o4 0004 Agulha Descartável 25x8 cx c/10O uni
- Agulha descartável tamanho 25x8:
Cânula com bisel trifacetado em aço
inoxidável, siliconizada. Esterilização

óxido de Etileno. Canhão colorido
para facilitar a identificação visual do
calibre da agulha. Protetor plástico

que garante a total proteção da

50 cxs CAIXA Rs 6,75 337,54

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
Telefone: {35} 3521-9544 - CNPJ: 35.617.35010001-11 - Endereço eletrônico: ameg@ameg.org.br
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agulha para um melhor acoplamento
à seringa. Caixa com 100 unidade

ar", -"lrnd

006 006 Algodão Hidrófilo Rolo 5OOg - Não
estéril; 100% puro; macio e extra-

absorvente; Rolo; Branco;
Dermatologicamente testado. Rolo

com 50O gramas.

1O Rolos ROLO Rs 1Z,oO 12o,OO

07 008 Al motolia Transparente 250m1

unidade - confeccionada em
polietileno com graduação em alto

relevo; bico reto; capacidade 250m1.

30 unidades UNIDADE Rs 3,11 93,30

08

\-/ )

0007 Almotolia Âmbar 250m1 unidade -
confeccionada em polietileno com

graduação em alto relqro; bico reto;
capacidade 250m1.

30 unidades UNIDADE RS 3,oB 92,4O

1097 Campo Cirúrgico Estéril ern TNT
O,75mxO,75m caixa com 90
unidades - Campo cirúrgico

descartável confeccionado em tecido
não tecido. Evita contamÍnação de
respingos de sangue e/ou fluídos

corpóreos em pacientes e superfícies.
Demarca a área de cirurgia em
pacientes. Caixa 90 Unidades

60 cxs UNIDADE Rs 2rt4,08 L4.644,84

19 ot7 Detergente Enzimático 6 enzimas
(amilase, protease, lipase, mananase,
peptidase, carboidrase) galão 5 litros

5 gls GAtÃO Rs 74,09 37O,4O

24 018 Equipo Macrogotas com lnjetor
lateral unidade

1000
unidades

UNIDADE R5 0,70 700,00

51 051 Seringa tml cl agulha c1700 uni -
Confeccionadas em prolipropile no
especia lmente desenvolvimento

proporcionando maior transparência.
Siliconização interna que garante

suavidade no deslize e no controle
preciso para aplicação e aspiração de
medicamentos. Êmbolo com anel de

retenção. Bico com Luer Lock.

Acompanha agulha 13x0,45. Caixa
com 1OO unidades.

1&) cxs CAIXA R$ 22,40 2.240,44

52 o47 Seringa 10ml s/ agulha c/tül uni -
Confeccionadas em prolipropileno
espec ia lme nte desenvolvÍmento

proporcionando maior transparência.
Siliconização interna que garante

suavidade no deslize e no controle
preciso para aplicação e aspiração de
medicamentos. Êmbolo com anel de

1(X) cxs CAIXA 2L,60 2.160,00

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardirn Pinheiros - CtP 37903-560 - Passos/MG
Telefone: (351 3521-9544 - CNPJ: 35.617.360/0OOf-f f - Endereço eletrônico: ameg@ameg.org.br
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retenção. Bico com Luer Lock. Caixa
com 1(X) unidades.

)l
t-i I!,/.

ô-
,\ô

53 050 Seringa 3ml s/ agulha c/IOO uni -
Confeccionadas em prolipropileno
especia lmente desenvolvimento

proporcionando maior transparência.
Siliconização interna que gerante
suavidade no deslize e no controle

preciso para aplicação e aspiração de
medicamentos. Êmbolo com anel de
retenção. Bico com Luer Lock. Caixa

com l(Xl unidades.

30O cxs CAIXA R$ 12,00 3.600,OO

54 049 Seringa 5ml s/ agulha c/10O uni 200 cxs CAIX,A Rs 14,40 2.880,00

58

v

043 Touca Descartável branca emTNT,
pacote com l(Xl unidades -

Desenvolvida para a proteção capilar
em áreas onde há necessidade como:
ambientes hospitalares. Não Estéril;

Fabricada em Não tecido tOO%

Polipropileno; Possui elástico
revestido, proporcionando melhor

vedação durante sua utilização;
Tamanho Único; cor branca; Atóxica
e Apirogênica; de uso único. Pacote

com 1(X) unidades.

100 pcts PACOTE R5 6,00 600,00

60 M2, Tubo Endotraqueal com Balão/Cuff
3,0 unidade

2O unidades UNIDADE R$ 2,88 57,60

61 o4t ,, - tubo Endotraqueal com Balão/Cuff
3,5 unidade

20 unidades UNIDADE Rs 2,88 57,@

62 o39 .. Tubo Endotraqueal com BalãolCuif
4,0 unidade

2O unidades UNIDADE Rs 2,89 57,60

038 Tubo Endotraqueal com Balão/Cuff

d5 unidade
20 unidades UNIDADE Rs 2,88 57,6063

-Ya
036 Tubo Endotraqueal com Balão/Ctrff

5,0 unidade
20 unidades UNIDADE Rs 2,gg 57,60

55 035 Tubo Endotragueal com Balão/Cuff
5,5 unidade

2O unidades UNIDADE Rs 2,gS 57,6A

66 034 Tubo Endotraqueal com Balão/Cuff
6,0 unidade

2O unidades UNIDADE R$ 2,gg 57,60

67 033 2O unidades UNIDADE R5 2,88 57,60

68 o32 Tubo Endotragueal com Balão/Cuff
7,0 unidade

2O unidades UNIDADE Rs 2,88 57,60

59 031 Tubo Endotraqueal com Balão/Cuff
7,5 unidade

2O unidades UNIDADE Rs 2,88 57,64

70 030 Tubo Endotraqueal com Balão/Cuff
8,0 unidade

2O unidades UNIDADE Rs 2,88 57,60

7L o29 Tubo Endotraqueal com Balão/Cuff
8,5 unidade

20 unidades UNIDADE Rs 2,88 57,60

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
Telefone: {35} 3521-9544 - CNPJ: 35.617.36010001-11 - Endereço eletrônico: ameg@ameg.org.br
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028 Tubo Endotraqueal com Balão/Cuff
9,0 unidade

2O unidades UNIDADE Rs 2,gg 57,60*--

73 o27 Tubo Endotraqueal com Balão/Cuff
9,5 unidade

2O unidades UNIDADE R5 2,88 57,60

TOTAL Rs 29.247,80

(v
72

1.3,EUNDAItrENIAçÃO r DESCRTçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

1.3.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicos
específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência e na Justificativa juntado aos
autos.

2.LCIÁUSU|-A SE§UNDA - pA ENTREGA pO OBJETO

2.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a Autorização de Fornecimento emitido
pela Ameg, 10 (dez) dias úteis após a emissão da mesma, conforme as condições de data,
horário, local e quantidade estipulada neste Termo de Referência.

2.2. O objeto deste termo será recebido por servidores da Ameg no local estipulado na

Autorização de Fornecimento.

2.3. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento é que a contratada deverá iniciar
o cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg;

2.4. O objeto deste termo não será recebido se estiver em desacordo com as condições
estipuladas neste ínstrumento ou na Autorização de Fornecímento.

2.5. Os produtos deverão ser entregues com estrita observância das determinações contidas
neste Termo de Referência.

2.6. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, apresentarão, nos rótulos ou bulas,
todas as informações em língua portuguesa. Ou seia: número de lote, data de fahricação e
validade, nome do responsável técnico, número de registro, nome genérico e concentração de
acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do
Consumidor, dentre outros;

2.7. As embalagens dos medicamentos a serem entregues apresentarão o nome de
farmacêutico responsável pela fabricação do produto, com o respectivo número do Conselho
Regíonal de Farmácia (CRFI. O registro profissíonal deve ser, obrígatoríamente, da unidade
federada onde a fábrica está instalada;

2.8. Os medicamentos deverão ser entregues rom pruza equivalente a, no mínim o,75?6 de sua
validade, contados da data de fabricação. O prazo de validade dos medicamentos não deverá
ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega do produto;

2.9. O§ medicamentos a serem fornecidos pelos ]icitantes apresentarão, em suas embalagens,
a expressão 'PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO', de acordo com a Portaria n.e 28t4198, do
Ministério da §aúde;

2.1A. Os medicamentos serão entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem

Rua Benedita da Silveira Maia, t44 - Bairro lardim Pinheiros - CEP 379)3-660 - Passos/MG
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sinais de violaÇão, sem aderência do produto, umidade, seÍn inadequação de conteúdo,
identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número de registro
emitido pela ANv!§AlMinistério da Saúde

crÁusuLl rcncgRa - De vre Êncn oe RtE oe ReesrRo pe pnrcos

3.1. A Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento terá vigência de LZ (doze) meses,

na forma do artigo 84 da Lei 14.133, de 2021,. E poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado o preço vantajoso.

3.2. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios
estabelecidos no instrumento convocatório;

3.3. A Ata de Registro de Preços não obriga a Ameg a efetivar as contratações, podendo realizar
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese
em que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência;

3.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a Ameg negociará
com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da ata poderá requerer, por escrito, o

cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação
comprobatória;

3.5. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Ata de Registro de Preços, poderá

requerer à Ameg, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos

termos da alínea "d" do inciso ll do artigo L24da Lei ne L4.t33/2L.

3.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados peta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o art. L25 da Lei ne L4.t3312L.; 1L.7. Os contratos derivados das Atas
decorrente do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados no prazo de validade da ata e
poderão ser alterados, desde que verificado o disposto na alínea d, do inciso ll do artigo L24 da Lei

ns 14.13312t.

cr4usula ouEnrn - on ruexequÇÃo. nesssÃo E 
pFnnuoâqrs

4.1. A ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial previstas
no art.155 e art.156 da Lei ne14.133, de 2A27, sem preiuízo das seguintes sanções:

4.1.1.. Comete infração administrativa, nos termos da Lei pe L4.L33, de 2021,, a contratada que:

A) der causa à inexecução parcial da ata;

B) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

C) der causa à inexecução total da ata;

D) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata;

F) praticar ato fraudulento na execução da ata;

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Rua Benedita da Silveira Maia, 144 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
Telefone: {35) 3521-9544 - CNPJ; 35.617.360/0001-11- Endereço eletrônico; ameg@ameg.org,br
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H) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne t2.846, de 1e de agosto de 2013.

4.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade maÍs grave (art. L56, §2e, da Lei pe 74.733, de 20211;

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e t'd"

do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4e, da Lei no 14.L33, de ZOZLli
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "8" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §59, da Lei ne L4.\33, de 202U.

lV) Multa:

a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no valor
de A,SYI (cinco décimos por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento, por dia de atraso.

b) Na hipótese da contratada inadimplir total ou parcialmente a ata, a Administração poderá, garantida
prévia defesa, aplicar multa de 1O% (dez por cento!, do valor total da autorização de fornecimento,
devidamente atualizado;

c) A Ameg se reserva o direito de, a seu critério, descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor
da multa.

4.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. L56, E9o, da Lei ne 14.133, de 2021)

4.4. Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. L56,

§7e, da Lei ne 14.L33, de 2021).

4.4.L. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. L57, da Lei nq L4.133, de 2021)

4.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. L56, §8e, da Lei ne 14.133, de 2021).

4.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

4.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei ne 14.133, de 2O2L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

4.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133, de 2021-1:

A) a natureza e a gravidade da infração cometida;
B) as peculiaridades do caso concreto;
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D) os danos que dela provierem para o Contratante;
E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

4.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133 , de 2O2L, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne
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t2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

a
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4.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prátÍca dos atos ilícÍtos prevístos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. L60, da Lei pe 14.133, de ZozLl.

4.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas !nidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ns 14.133, de 202L).

4.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne L4.t33/2L.

4.LL. Os débitos do contratado para com a Adrninistração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida atíva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua corn o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/ME ns 26, de 13 de abril de ?A22.

4.L2. O presente Termo de ata poderá ser rescindido:

l)A ata poderá ser rescindida:

. determinada por ato unilateral e escrito da Ameg, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Ameg;

o determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

ll) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo
no respectivo processo.

Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Ameg, o contratado será ressarcido pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direíto a:

. devolução da garantia;

. pagamentos devidos pela execução da ata até a data de extinção;

o pagamento do custo da desmobilização.
lll) A extinção determinada por ato unilateral da Ameg poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Ameg;
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. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
execução da garantia contratual para:

. ressarcimento da Ameg por prejuízos decorrentes da não execução;

. pagamento de verbas trabalhístas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

o pagamento das multas devidas à Administração Pública;

. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível;

. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Ameg e
das multas aplicadas.

lV) A aplicação das medidas previstas acima ficará a critério da Ameg, que poderá dar continuidade
à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta,

cúusutn_Rururl - oE acgrncÃo oo osrEro

5.1. A Ameg reserva-se no direito de, a qualquer momento, recusar o recebimento do objeto em desacordo
com as especificações exigidas, por seu conhecimento específico ou exclusivo critério de avaliação.

5.2. A avaliação será realizada por servidor da Ameg que por seus conhecimentos técnicos, observando as
especificações exigidas, emitirá parecer acerca da aceitação do objeto.

5.3. Na eventualidade da Ameg recusar-se a receber o objeto por estar ele em desacordo com as especificações
exigidas, não se responsabilizará por nenhum gasto com despesa de transporte ou qualquer outra necessária
à devolução ou à substituição do objeto do contrato.

cúusurn srxrR - oas conorcõrs p*ne Rrcrg{Mrsro oo oBtETo

6.1. O objeto será recebido pelo gestorffiscal do contrato, que verificará se os veículos estão em conformidade
com as especificações constantes na AutorÍzação de Fornecimento, observando o art. 140 da Lei 14.133, de
2021:

a. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscatização, com
verificação posterior da conformidade do materialcom as exigências contratuais;

b. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, o que se dará após 15 (quinze) dias do
recebi mento provisório.

6.2. Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento, é que a contratada deverá iniciar o
cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Ameg.

7.7. A entrega dos produtos será acompanhada, fiscalizada e atestada através do DEPARTAMENTO
DE CONTROIE E INSPEçÃO ANIMAL, que por seus conheciomentos técnicos, deverão anotar em
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com execução do objeto, determinando o que for
necessário para a regularização das falhas observadas, conforme previsto no art. LL7 da Lei
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14.733121 e parágrafos e também poderá, constatando a inobservância quanto às espec
desta:

l. Mandar suspender a entrega dos produtos;

ll. Mandar substituír os produtos defeítuosos;

lll. Suspender o pagamento (comunicarldo a autoridade competente);

lV. Rescindir o contrato (através dos tr-]amites legais, comunicando a autoridade competente).

7.2. Fornecer as instruções necessárias à entrega dos produtos;

7.3. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem
prejuízo da responsabilidade da contratada;

7.4. O objeto deste Termo de Referência, mesmo entregue e aceito definitivamente, ficará sujeíto à

substituição desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor, bem como
alterações que comprometam a integridade e a utilização.

7,5. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da entrega e recebímento do objeto, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

cúusura omeve - qo p.neco oo çonrnero
8.1. O preço certo e ajustado para o fornecimento dos produtos será de RS 29.247,80 (vinte e nove mil
duzentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos), a ser pago em conformidade com o PRECÃO
ETETRÔNICO Ne OOUZA26e cláusula seguinte deste ata.

cúusuu ruorua - oo pnclrrteruro

9.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, através de depósito em conta corrente da
contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal, sendo que esta deverá
estar atestada pelo Gestor/Fiscal do objeto da licitação.
9.2.O "atesto" fica condicionado a verificação da conformidade da nota fiscal apresentada pela contratada
com os serviços efetivamente prestados.
9.3. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto será autorizado sem o devido aditamento do
contrato.

cúusurR oÉctrúR,- oas nespoNsesruqeoes r osRrcaÇÕrs on coí{rRAteoa r corrnRr,nNrr

DA CONTRATADA

10.1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, físcais e comerciais, da
ata.

LO.z. A contratada será responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Ameg, bem
como a terceíros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo esta
responsabílidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
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10.3. A contratada reconhece à Ameg o direito de, a critério desta, descontar dos pa

devidos o valor de multas e demais sançôes pecuniárias previstas nesta ata.

10.4. A contratada não poderá, sem anuência da Ameg, modificar quaisquer especificações

10.5. A contratada é obrigada a permitir e facilitar a fiscalízação ou supervisão pela Ameg, da entrega,
em qualquer momento, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados, de acordo
com o art. L37,ll, da Lei L4.133,de2AZL.

10.6. A contratada é obrigada a participar à Ameg da ocorrência de qualquer fato ou condição que
possa atrasar ou impedir a entrega do objeto, no todo ou em parte.

LO.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto deste, em que se verificarern vícios, defeitos ou incorreções.

10.8. A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem como
diligenciar para que o objeto seja entregue em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer
vícios.

10.9. A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ata.

10.10. A contratada fica obrigada a entregar o objeto de boa qualidade conforme especificações
técnicas descritas no Termo de Referência, o que não atender a esta exígência será devolvido e
ímediatamente substituído, correndo por conta exclusiva da contratada as despesas com transporte
decorrente deste procedimento;

10.11. A contratada fíca obrígada a entregar de acordo com o preço proposto e na quantídade
indicada em cada Autorização de Fornecimento;

10.12. A contratada é obrigada a entregar os produtos de acordo com o TERMO DE REFERÊwCIR e
demais normas e instruções da Ameg, que tomará todas as medidas para assegurar um controle
adequado de qualidade.

10.13. A contratada assume como exclusivamente seus os rÍscos e as despesas decorrentes da
entrega do objeto;

7O-!4. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a

terceiros.

DA CONTRATANTE:

10.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com a ata;

10.16. Receber o objeto no prazo e condíções estabelecidas no Termo de Referência;

tA.t7 . Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na entrega
do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

10.18. Acompanhar e fiscalízar a execução da ata e o cumprimento das obrigações pela contratada;

10.19. Comunícar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
14.133, de ZOZL;

10.20. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos na presente ata;

LA.2L. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e nesta ata;

LA.22. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

LA.23. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela contratada.

14.24. A Ameg não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CúUSUU DÉOMA PRIMEI RA. DA §UBCONTRATACÃO
11.1. Esta ata, bem como os direitos e obrigações dela decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedida ou
transferida, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da ADJUDICATÁRIA com terceiros, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

13.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária abaixo:

DorAçÃo oRçÁMErurÁRn MANUTENçÃo DAs ATTvTDADEs Do sEToR DE coNTRoLE
POPULACIOilAL DE CÃES E GATOS 33tt0300(Nm0- Material de Con§umo - ticha 056 -150100

\/ -DA
14.1. A contratada deve observar e fazer observar, poÍ seus fornecedores e subcontratados, se admiticja
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto do contrato.

L4.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) "prática conluiada": esguematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou rnais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração

de alegações de prática prevista acima;

1,4.3. Praticar conduta ÍlícÍta, essencÍalmente fraudulenta, com o objetívo de impedír os órgãos de fiscalização

e controle em realizar a inspeção do certame.

15.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos produtos sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

-DA
16.1. O extrato do presente contrato será publicado no sítio oficial da Ameg e no Diário Oficial dos municípios
Mineiros e incumbirá ao contratante dívulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

ctAusuua oÉ0nna sÉnrua - oq ronQ
\7.1,. Fica eleito o foro da comarca de Passos/MG para dirimir quaisquer dúvidas com relação a este

contrato, com renúncia a qualquer outro, mesmo que privilegiado.

cúusut* oÉqrtaa olrAva - Dos cAsos omrssos

18.L. Os casos omissos serão dirimidos de acordo com a nos termos da Lei ne. 14.133, de 2021 e posteriores

alteraçôes, Lei Complementar ns. 123/2006, com as alterações feitas pela Lei Complementar ne. L47/2AL4,
i6612O19,1.6712019 e posteriores alterações e demais disposições aplicáveis à espécie, bem como vinculado
ao Processo Administrativo Licitatório ne OO31202:6, Pregão Eletrônico ne fi1U2A26.

L8.2. E, por estarem assim justos e contratados, mandaram redigir o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, que após lido e achado conforme, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo

assinadas que a tudo ouviram o assistiram.

Passos/Mc, L6 de março de 2026

Representante Ameg
Olgd Aparecida Borges Bostos

MEDICINASEGURA turinadod€foÍmadisitàlpor
DISTRIBUKAOE rrEE{oNAsEGuRÀ

PRoMocAoEM ffiH$'Iliffi',Tffii,
VENDAS:40968252000 Dados 2026.03 23 1 5:24:rE

! 23 -ol'oo,

Representante Legal

MEDTCTNA SEGURA DTSTRTBUçÃO E PROMOçÃO

EM VENDAS LTDA

CN PJ : 40.968.252 I OA0T23
CONTRATADA

2l

CPF

Chre

TESTEMUNHAS:

t
CPF:

Rua Benedita da Silveira Maia, t44 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
Telefone: {35} 3521-9544 - CNPJ: 35.617.360/000f-f f - Endereço eletrónico: ameg@ameg.org.br

Sítio Eletrônico: www.ameg.mg.gov.br - Redes Sociais: @consorcioameg
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ASS0ChçÃ0 P-ÚBLrcA DoS MUNrcíP0S
DA IIICRORREGIAO DO MEDIO RIO GRANOE

DECLARAçÃO rVl rruOR APRENDTZ

Pregão Eletrônico ne. OAL|2O26

Processo Ad mi n istrativo licítatório n e. OA3 I 2026

A empresa MEDICINA SEGURA DISTRIBUIçÃO E PROMOçÃO EM VENDAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o ne 40.958.252/OOO1,-23, sediado(a) Rua lzaltino Firmino da Silva ns l-95, bairro Distrito lndustrial, no
municipio de Serrana/SP, telefone (16) 39874500, e-mail: licitacoes@medisegura.com.br , doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por LUIZ FEIIPE DE OIíVEÍRA DEL VECCHIO, inscrita no
CPF sob o ne 020.363.506-07, DECIÂRA, sob as penas da Lei, que cumpre a cota de menor aprendizl conforme
disposições constantes do artigo 429 e seguintes da CLT, assim como da Lei ns. 10.097/2OAO, Decreto ne.

9.579/2018 e demais normas do Ministério do Trabalho e Emprego.

Passos, 16 de março de2O26.

MEDICINA SEGURA Assinadodeíornra digital por

DISTRIBUICAO E rlEDlclNASEGURÂ DlsrRlBulcÂo

PRoMocAo EM i:§S[5*j#,,*,,,,
VEN DAS:40968252A001 23 Dados: 2026.03.23 I 524:3 1 {3'0o'

MEDTCTNA SEGURA DTSTRTBUTçÃO E PROMOçÃO rU VENDAS LTDA

CN PJ : 40.968. 2s 2 I OOOL-Z3

1 (Disposição inserida por força do Termo de Ajustamento de Conduta no. 54t2018, oriundo do PAPROMO 000172.2018.03.003/7, da
Procuradoria do Traba[ho no Município de Varginha).

Rua Benedita da Silveira Maia, 744 - Bairro Jardim Pinheiros - CEP 37903-660 - Passos/MG
Telefone: (35) 3521-9544- CNPJ: 35.617.360/0@1-11- Endereço eletrônico: arneg@ameg.org.br

Sitio Eletrônico: www.ameg-rnt.Bov.br - Redes Sociais : @consorcioameg
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